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irunck,,h4unicii:;ri de Saudcr t Pret'eit-ura fulurir:ipiil cle Capela do r\lto Alegrc e sLras

rir rír-liltles.

OltC;\O DE ()ltl(;ENI: Prcl'eiturir Mtinicipal de Capela clo ,Alto Alr:gre.
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I'ALOI{ t}A CONTIIA [aÇÃ(t: tt§; 61 .350.00 (Sessenta e urn niil trczentos e
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PRET E ITU RA llfi U f*I ITIFAL D E

CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

DocuMENTo DE FoRl'alLrz,tÇÃo DE DEMANDA

Fundo Municipal de Assistência Social

3r 11212025

Manutenção ern aparelhos cie ar condicionado.

N{édia.

CONSIDERANDO que os equipamentos de climatiz.ação sâo esscn.,ia j:,

para garantir condições adequadas de conforto ténnico nas unidacirr:; ii:r
Secretaria Municipal de Assistênçia Social, especiahuerrte nos ambiurrt"::,

cle ac,olhimento, atendimento ao publico e setores administrativos;

CONSIDERANIDO que a manutenção preventiva e coruetiva tkrs
aparelhos de ar coudicionado é Íundamental para prcser'\/al'a integrit{lrrie
dos equipamentos, evitar falhas operacionais e garantir a continuidade dos
serviços socioassistenciais prestados à populaçào cu1 situaçârl rl,.:

vulnerabilidade;

CONSIDERANDO que a clirnatizaçáo adequada contribui diretanrcntir
para a qualidade do atendimento aos usuários cla reiJç cle proteçãti soc'itri.
especialmente idosos, crianças e pessoas com cieficiência. cpr.: dernail.lri;l
rnaior atenção às condições ambientais;

CONSIDEITANDO que a Administração Publica rleve zelar 1)r :

continuidade e qualidade dos serviços prestaclos. atuando cor) i

planejamento, eficiência, economicirJade e preservação do patrin rôrr ,i
publico, nos ternros da Lei no Í4.13312021;

QUAN'i'. i

UN I)

i INT'ERESSADO S

I)ATA PREVISTA PARA
(]ONCLUSÃO DO
I}ITOCESSO

I}ESCRTÇ O SUCIN'I'A
i}O OB.IETO
{;ITAU DE PRIORIDADE
ii,{ C0MI,RA OU DA
{t0r\TRATAÇÃO

.IUST'IIITCATIVA DA
§trCESSIDADE DA
{]ONTRATAÇÃO

ITSPECTFTCAÇÔpS:

PRAZO Dti ENTREGA/
IiXECU Ão
L,OCA E HORARIO DA
TiSTREGA

12 1\TESES

?

J

3

5

I

DESCRTÇÃO I uN iD
I

I

2
1
J

Reinstalação de Ar Condicionado

Lirnpeza de Ar Condicionado

Recarga de Gás em Ar Condicionado

UNT)

UNt)

Un\ [)

4 Irrstalação de ar condicionado

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCTAL
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PREFEITURA IHUI\IIÜIFAL DE
TAFELA BO ALTO ATEGRE * BAHIA

SECRET SOCIAL

PRAZO PARA
I'AGAMENTO

Secrctari:r de.,'issistência Social- Nlarcela Roque tlos Sant,s

() pagamento será efetuado mensalmente, até o decimo dia útil tlo rtrl,s
seguinte ao da prestação rlos serviços, mediante apresentação de noÍa tisciri,

ue será conferida e atestada por servidor devldamente deslgnado para ssst.
arando ue o§ fo

IppNTlrrc4ÇÃq,p4, ÁRp-A BBqTIISJTANI4

n

' al

IiNIDADE E SERVIDOR
ITESPONSAVEL PAIL,\
IiSCLARECIMENTO
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PRETEITLjHA ruIUNITIFAL DE
CAPETA NO ÀtTO ALEüRH - HAHIA

DOCUMENTO DE FORM ALÍZAÇÃO On DEMANIIA

Fundo Munici de Educação

311r21202s

Manutenção em aparelhos de ar condicionado

Media.

CONSIDERANDO que é dever da Administração Púrblica gai'cuirir

ambientes escolares adequados, salubres e coirlirrtáveis puii.i !i

INTERESSADO S

I)ATA PREVISTA PARA
C]ONCLUSÃO DO
I'ROCESSO
t)ESCRTÇ O SUCINTA
I)O OBJETO
{;RAU DE PRIORIDADE
I)A COMPRA OU DA
CONTRATAÇÃO

.,LISTIFICATIVA DA
NBCESSIDADE DA
('ONTRATAÇÃO

IiSPECIUCAÇÕES:

I'IIAZO DE ENTREGA/
iiXECT] AO
í,OCA E HORARIO DA
I.,ST'REGA
iINIDADE E SERVIDOR
TtESI'}ONSAVEL PAITA
IiSCI,ARECIMENTO

desenvolvimento das atividades pedagogicas
promovendo bem-estar a alunos, professores e servi

e administrativas"
doresl

CONSIDERANDO que diversas unidades escolares der rede rnunicipal iiu
ensino utllízarn aparelhos de ar condicionado como parte essenciill rlir

climattzação de salas cle aula, laboratorios, bibliotecas e srr[,r'i:..

administrativos;

COI\SIDERANDO que a ausência de manutenção preverlti\/ii
compromete o desempeúo dos equipamenlos, aumenta o consumo clc

energia. reduz a vida util dos apar"elhos e pode gerar riscos a saúcic .it;s
usuários e ao patrimônio público;

CONSII)ERANDO que a Administração Publica cleve zelar pclti
continuidade e qualidade clos serviços prestados. atuando coni
planejarnento, eÍiciência, economicidade e presen,ação do patriniônio
publico, nos termos da Lei no 14.13312021 ;

'r.

15

25

15

12 MESES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Secretaria de Educação - Cristina Cardoso Da Silva

O pagamento será efetuado mensalmente, até o decimo dia írtil do rnês

ITEM DESCRIÇÃO UNíID.

I Reinstalação de Ar Condicionado IJND

2 Limpeza de Ar Condicionado
1
J ltecarga de Gás em Ar Condicionado

UND

IJND

4 Instalação de ar condicionado UND 10

seguinte ao da prestação dos serviços, mediante apresentação tle nota lisrll. I

l

I I'I{AZO PARA
. I'AGAMENTO



PRETEITURA ruXUNITIPAL ilE
CAPHTA NO ALTO ALEGRE - BAHIA

que será conferida e atestada por servidor devid:rmentc tlesignatlo panr cs.sc

Íirn declarando ue os foram restados.

D Y ALMEIDA DE OLIVEIRA FIG
Matricula no 000504

O
I

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA ITEOUISITANTE



Pffi H[x E lTLi ffiA mfi lJ hi I ü [ il;'irl* il ffi
TAPHLA BO AtTü ALEGRH - HAHIA

DocuMtrNTo DE FoRNr ALrzAÇÃo un DEMANDA

iNTERESSADO(S): PreÍb itr.r ra M un icipal
DATA PREVISTA PAITA
{toNcr,usÃo Do
I)ItOCESSO
i)ESCRTÇAO SUCII{TA
DO OBJETO
{;RAU DE PRIORIDADE
I)A C]ON{PIIA OU DA
i.oivrRereçÃo

,IUSTIF'ICATIVA DA
NECESSIDADE DA
LlONTRaraçÃO

tisPECrrrcaçÕEs:

|,RAZO DE ENTREGA/
ir,XECU ()
I,OCA E HOITARIO DA
irlS'[REGA
i II\IDADE E SEITVIDOR
ITESPONSAVEL PARA
TiSCLARECIMENTO
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3 t 11212025

IVlanLitenção em aparel hos de ar condicionado
.1

Media.

CON§IDEIL{1\D(} rpre í} clirnatização dos ambientes das repartiçôcs
publicas e indispensável para assegurar condições aclequadas de trabirllrr;
aos servidores e LlIn atendimento digno e confortirvcl à populaçãt; rir.r.l

uttlí'za os serviços da Prefeitura Municipal de Capela clo Alto Alegre,'ll \

CONSIDERÂNDO que a mauutenção preventiva e cometiva ,-lti.,

aparelhos de ar condicionado é necessária para evitarr faihas tecnit:as.
ampliar a vida util dos equipamentos, reduzir o consLlmo energetico r
preservar o patrimônio público;

COI\{SIDERANDO que ambientes administrativo, L:our teinpci'ati-ri'li
cotrtrolacla contribuem para a produtividade, bem-esti.u tios colaboriiii(ir';,r
e consel'rração,Ce equipamentos eletrônicos e documel ltos sensí r,eis,

CONSIDERANDO que a Aclnrinistração Pública cleve zelar pciar

continuidade e qualidade dos serviços prestacios. atuando (ioilr

planejamento, eficiência, economicidade e preserverção do patrirriôni.r
público, nos termos da Lei no 14.133i12021;

-í
t QUAN'r'.

10

LJND 2A

10

10

12 MESES

I'REFEITURA MUNICIPAL

PreÍ'eitura Municipal - Erivan Silva Santos

O pagamento será efetuado mensahnente, até o decinro ttia útil clo mês
seguiltte ao da prestação dos serviç«rs, mediante apresenÍação de nota Íisr:al,

II
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I

-l
I

I

l

I

i
I

l
I

I

i

I'ITAZO PAITA
PAGAVTENTO

ITEM DESCRTÇAO UNID.
I Reinstalação de Ar Condicionado TJND

2 L,impeza de Ar Condicionado
a
-1

4

Reoarga de Gás em Ar Condicionado

Instalação de ar condicionado

UND

r.iN t)

----1

I

I
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PRETH§TURA MUNITIPAI. üE
TAPHLA DO AtTO ATEGHH - BAHIA

T'

I

que será conferida e atestada por servidor devidamente designado pâra c'ssü

lim tleclarando ue os foram restados.

IDEI{TIT ICAÇÃQ DA ÁBIARE QUI§IIA.NTE

yan de Oliveira Matos
Setor de Compras
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PREFEITURA ffi UIIIITIFAL DE
ÜAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

TTEM DESCR.TÇAO UNID.
1
I Reinstalação de Ar Condicionado

.,,
L Limpeza de Ar Condicionado UN IT)

TJND

a
J Recarga de Gás em Ar Condicionado UN ID

4 Instalação de ar condicionado UNID

DOCUMENTO DE FORM.ALIZAÇÃO DE DEMANDA

Fundo Municipal de SaúdeI

I

NTERESSADO
)ATA PREVISTA PARA

CONCLUSÃO DO
I'ITOCE,SSO

DBSCRIÇÃO SUCINTA
DO OBJETO
{;RAU DE PRIORIDADE
I)A COMPRA OU DA
itoNTRATAÇÃO

.,TJSTIFICATIVA DA
NITCESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

T,tSPECIFICAÇÕnS:

I'ITAZO DE ENTREGA/
i.]XECU Ão
I,OCA E HORARIO DA
IiSTTTEGA

3t 11212025

Manutenção em aparelhos de ar condicionado

Media.
i
I

I

I

I

_j
I

I

I
I
I

CoNStDERANDoqueeclirrratizaçãoadequacillclosltt-tlbietti,.'tl
essencial para o funcionarnento das unidades de saúde, glarantindo corrii.,r'r.o

termico, controle de temperatura e condições higiênico-sanitárias i.iciri,,
para o atendimento de pacientes, armazefiamento de insnmos e atuaçào tlir:,
equipes de saude;

COI{SIDERANDO que a manutenção preventiva e corretivti tlt,s
aparelhos de ar condicionado contribuiparaa prevencão de contamirlír,,, Õi':.
prolif-eração de füngos e bactérias, alem de asseglrral' o Í'uncionalrl-'utr)
contínuo e seguro dos equipamentos;

CONSIDERANDO que diversos serviços de saúde. corno consuh(rrios,
salas de vacinas, farmácias, recepções e setores administrativos,, depeucleru
do pleno funcionamento dos sistemas de climatização para o cLlmprinrcnttr
das nonrras da Vigilância Sanitária, especialmente a RI)C no 50120t) l tl:r

ANVISA;

CONSIDERANDO que a Administraçáo Publicii cieve zelar pclir
continuidade e qualidade dos serviços prestadtls. atuando ct)rr r

planejamento, eficiência, economicidade e preservação do patrinrr)nirr
público, nos termos da Lei n" 14.133 12021;

2A

10

10

10

I

--l

I2 MESIIS

Fundo Municipal de Saúde de Capela do AIto Alegre

r

QUAliil'.

_l



PREFÊITURA MUhIITIPAL DE
TAPHTA Nü ALTO ATHGRE - BAITIA

I.JNIDADE E SERVIDOR
IIESPONSAVEL PARA
I.]SCLARECIMENTO

!,RAZO PARA
I'AGAMENTO

Secretaria Municipal de Saude - I(ércia Alvares Nascimento

O pagamento será efetuado mensalmente, até o decinro dia útil do nr(.s

seguinte ao da prestação dos serviços, mediante apresentação de nota liscti"
que será conferida e atestada por servidor devidamente designaclo pârrr essr..

lim, declarando que os serviços foram prestados.

IDENTIFICAÇÃO DA ÁNNA REQUISITANTE

Direto do Admin e Financeiro

\7'
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PREFEITURA MUNITiFAt üE
ÜAPEIA DO ALTü ALEGRE . BAil{IA

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetirzo identificar e analisar os ccnários para o

atendimento da demanda que consta no Documento de Ofici alização da Demanda, bem
como demonstrar a viabiliclade técnica e econôrnica das soluções identificadas, fbrnecendo
as infiormações necessárias para subsidiar o redpectivo processo de contratação.

1 - DEFIhIIÇÃO E ESPECIF'ICAçrÃO DAS NECESSIDADES E REQIirSrrOS

A contratação tern por tinalirJade assegurar-o pleno funcionamento dos sistcmas de cli-
rnaÍrzaçáo dos predios publicos vinculados aos fundos rnunicipais e à sede da adnrinistra-

ção pública, por meio da prestação de serviços especializados de instalação. nranutenção

preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionacto.

Essa demanda é contínua e essencial, pois os equiparnentos de clinratizitçiit, impactanr

diretarnente nas condições de trabalho, aÍmazenamento de insurnos e conforto clos usuários

e servidores.

Requisitos mínirnos da contratação :

. Prestação de serviço contínua, sob demanda, mediante ordens de serviço cmitidas pe-

las secretarias ou unidades administrativas;',
. Disponibilidacle de mão cle obra qualificada e equipamentos adequados para a execLr-

ção dos serviços;
. Atendimento dentro clo prazo máximo estipulado para manutenção corrctir a. conr pri-

oridade paraunidades de saude e escolas;

. Responsabilidade da contratadapelo fornecimento cle peças, insuntos e trrateriais ne-

cessários à execução dos serviços, qrnndo demandado;

. Registro das intervenções reahzadas com lauclo técnico e assinatura do responsável.

A contratação e justiticada pela ausência de equipe tecnica interna especiitiizac'la, scndo

inviável arcaliz,ação das manutenções com recursos proprios. O objetivo e âs:icqLtÍâr o fun-

cionamento contínuo dos equipamentos e evitar prejuízos operacionais.

2. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Conforme disposto no art. 18, §1o, inciso V da Lei no 14.13312021, o levantamento de

mercado visa à identiÍicação das soluções disponíveis no setor, análise da viabilidade tecnica
e econômica e escolha da alternativa mais vantajosa para aAdministração Pirblica.

Diante da necessidade contínua de manutenção dos sistemas de climatizaçr.ro tlos predios
públicos, foi realizado levantarnento técnico e econômico com base em consultas a empresas

da região e em experiências de municípios de porte semelhante. Foram cortsicleradas três
soluções possíveis:

Solução l: C«lntratação de empresa especializada para prestação coutínutr cle serviços
(preventiva. corretiva e instalação sob demanda)

v
ii

í

Y
i
t

INTRODUÇÃO
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Descrição:

Empresa é contratada para atender a todas as clemandas relacionadas aos aparelhos de ar
condicionado (instalaçãcl, manutenção preventiva e corretiva), conÍbrme ordens de serviço
emitidas pela Administração.

Vantagens:
. Aglltdade no atendhnento técnlco sob demarrda.

Permite planej amento de rn-anutençõ

Contrato unico para rnúltiplas frentê
q§.

sd
as,,reduzindo falhas

in§ talaçáo, correção, rev i são)

a

a

a Menor necessidadê de acomp
Desvantagens:
. Necessidade de um contrato bem detalhado para evitar ambiguidades sobre escopo.
. Requer fiscalizaçáo adequada quanto à execução e materiais utilizados.

Viabilidacle: Alta - soluçãcl completa e adequadaparaa estrutura municipal.

Solução 2: ContraÍaçáo pontual por serviço (licitações individualizadas por clenranda)

Descrição:

A cada necessidade (rnanutenção, instalação ou repaÍo), é rcalizado um processo licitatorio
ou dispensa para contratação específica.l

Vantagens:
. Contr ataçáo sob medida para cada
. Potencial concorrência mais ampla em cada contratação.

Desvantagens:
. Morosidade e burocracia para atender urgências.
. Risco de paralisação cle serviços essenciais enquanto se conclui processo.
. Custo total elevado com procedimentos administrativos repetitivos.

Viabilidade: Baixa - inviável liente à urgência e frequência das demandas.

Solução 3: Formação de equipe tecnica própria para execução direta dos sen iç.rs

Descrição:

A Administração Municipal estrutura uma equipe interna com técnicos e equipamentos
proprios para executar os serviços de manutenção e instalação.

o

Vantagens:
. Controle direto sobre os serviços executados.
. Disponibilidade imediata de pessoal.
Desvantagens:
. Necessidade de contratação de pessoal especializado (concursos

comissionados).
. Elevado custo com aquisição de ferramentas e EPIs.
. Gestão e supervisão tecnica contínua.
. Dificuldade paru garantir cobertura em todas as unidades simultaneamente.

ou cargos

Viabilidade: Ir4édia - elevado custo inicial e lirnitação operacional para rrrrruicípios de

1!-



!

PilEFIEITURA MUf'lltlPAL ilE
CAPELA DO ALTO ALEGRE , BAil-IIA

peqlreno pofte.

A Solução 1 se mostra mais vantajosa, tanto tecnicamente quanto econonricamente, por
reunir em um único contrato todas as frentes necessárias (instalaçáo, manutenção preventiva
e corretiva), permitir agilidade no atendimento às unidades escolares. cle saúrde e

administrativas e facilitar o planejamento orçarnentário.
lilrrn rulng$u tatrrhúnr mlnlnrlia* rlneur opornelrrnnlr e.lurídtnnrr atrotllrrnttrlr r r'tttttlttttl*ll+rlp

nos serviços publicos e eficiência na gestão de recursos.

4. ALTNHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENI'O

rela clo Alto Ai;il: BA ;áó foi elaboraclo para o exercício
financeiro do ano cle 2025.
A presente demanda, no entanto, conforme descrita. está integralmente alinhada com as

disposições estabelecidas na Lei Orçamentana Anual (LOA) e na Lei c1e Diretrizes
Orçamentaria (LDO) do Município de Capela do Alto Alegre.

5- ESTIMATIVA DA DEMANDA DOS SERVIÇOS

A estimativa da demanda foi elaborada com base em informações fornec,idas pelas se-

cretarias demandantes, histórico de atendimentos realizados, número de uniclacles atendidas
e proieção de expansão da rede pública municipal parao exercício de 2025. Os dados con-
siderarn o quantitativo atual de equipamentos instalados e o plano de manutenção preventiva
exigido pelos fabricantes, bem como a ocorrência de falhas e necessidades de nor,'as instala-

ções.

6 _ trSTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO

O custo estimadcl Íbi apurado a partir de" mapa de preços constante do processo
administrativo, ttihzarum-se como base de referência, valores apresentados cm ilnexo.

R$ 1 3.300,00

R$ 200,00 R$ 13.600"00

R$ 400,00 ,§_1!?9q,0!)
R$ 19.250,00

7- REQUTSTTOS DA COTYTRATAÇÃO

7.l.Para que o objcto da contratação seja atendi«lo, é necessário o atendimento de alguns
requisitos mínimos llecessários, dentre eles os de qualidade e capacidacle de cxecução pelo
contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14J332021.
7.2. Sera exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos ref'erentes a
habilitação jurídica (prernissa do artigo 66),habilitação fiscal, social e traball"rista (artigo 68)"
todos da mesma legislação (Lei Federal 14.13312021).

7.3. Sendo assim. os documentos exigidos serão:

7.4.1. Habilitação para pessoa jurídica:
a) Copia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da emprcsa;

ITEM DESCRIÇÃO V. UNIT
I Reinstalação de Ar Condicionado 38 LND R$ 350,00
.,
/- Limpeza de Ar Condicionado 68 TJNI)
1
J Recarga de Gás enr Ar Condicionado 38 UND
4 Instalação de ar condicionado 35 UND R$ 550,00

1
J

_l

MEDIDA QUANT.

I

i

i
I

i
I
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b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Publico de Empr'(':iiis Mercitntis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedade por ações, acompanhado cle do-
cumentos de eleições de seus administradores;
c.1) Os documentos acima deverão estar acornpanhados de todas as alterações ou da conso-
lidação respectiva;
d) Inscrição do ato constitutivo, no cas;o.dp sdçiedades civis, acompanhada cle prova de di-
retoria em exercício;
e) No caso de microempresa ou empre*;, ae;pffi11s porte: certidão expeclicla peta Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, qLre comprove a

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo Bo da Instru-

ção Normativa no 103, de3010412007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio
- DNRC:
Í) No caso de cooperativa: ata de Íundação e estatuto social em vigor, com a iita da assern-
bleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no I{c.tistro C'ivil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o arrt. 107 da Lei
r'f 5.764. de 1971;
g) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em l'uncionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo (rrgão compe-
tente, quando a atividade assim o exigir. Conforme o termo de referência, infbrma que só

será aceita pessoa jurídicas com enquadrarnento MEI

7.4.1.1. Os docurnentos devem ser apresentados em copia simples, podendo, ern caso de
dúrvida acerca da autenticidade do documento, ser exigidaaapresentação do docr-rmento ori-
ginal ou copia autenticada.

7.4.2. Habilitação para pessoa física:
Para habilitação. os licitantes deverão apresentar, em envelope único,
abaixo mencionada, as quais serão analisadas quanto à autenticidade:

a) Copia do CPI' - Cadastro da Pessoa Física;
b) Copia da Cedula de Identidade (RG);
c) Copia do Título Eleitoral;
d) Cornprovante de residência atualizado;
f) Diploma de Graduação (quando for o caso)

a clocumentaçã«r

7.1.3. Da habilitação fiscal e trabalhista:
Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes l)ocumentos:
h) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
i) prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domi-
cílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e oompatível corn o objeto
contratual;

.i) prova de regr,rlaridade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da
empresa;
k) prova de regularidade para coÍt aFazenda Estadual;
l) prova de regularidade fiscal perante aFazenda Nacional, mediante apresentarção de certi-
dão expedida coniuntamente pela Secretariada Receita Federal do Brasil GFfl) e pela Pro-

4
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curadoria-Geral daFazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Í-ede-

rais e à Dívida Ativa da lJnião (DAU) por elas administrados, inclusive aquelcs relativos à
Seguridade Social. nos ternros da Portaria Conjunta no 1,751, de 021101201+. rlo Secrçtário
cla Roceita Federal do Elrasil e da Procuradora-Geral da liazenda Nacional.
nr) prova rl.e regrrla,:irla.çle co!r1 n Frrndo fl-e Garantia do Telnpcl de SerrriçC (Fri'f'(l):
n)prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho" mediante a
apresentaçáo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 'I'ítulo

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de 1o de
maio de 1943.
7.4.3.1. Caso o fornecedor sejaconsidçrado iSçntq dos tributos municipais ou distritais re-
lacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação c1c c:erticlão ou
declaração da Fazendarespectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

7.4.4, Fara o licitante Pessoa.Física está cllspensada a apresÊntação'dos docLrmentos alíneas
"â, h. t" do item 7.l i'

E- JUSTTFTCAT"TVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇr\()
Consoante o disposto no inciso VIII do art. l8 da Lei no 14.133121, aAdrninistração Publica. em
sua atuação, deve avaliar a viabilidade técnica e econômica da fragmentação de contratações de
obras, serviços e compras, pron'rovendo a otimização dos recursos financeiros e o incremento da
cornpetitividade entre os prestadores, sem renunciar à economia de escala. Ncssc contexto, o
credenciamento de prestadores de serviços se apresenta como a alternativa mais aclcquada parei

atender à necessidade da Adn-rinistração, especialmente no que tange à prestação cle consultas
çlíniças espocl*lizada§! çonflormp ospeoifioadÍ) no Tp,nÍo dg Rcfgrênciq"

9- CTONTRATâÇÕES CORREL,ATAS E/OLI INTERDtrPENDENTES

Ern relação às contratações correlatas e/ou interdependentes, verificolr-se qut:, não existem
contratações correlatas nenl interdependentes para a viabilidade e contratação desta
demanda.

10 . POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A Administração Pública Municipal, neste objeto, não detectolr impactos arnbientais que
necessitern de medidas de tratamento ou mitigadoras, buscando sanar os riscos ambientais
existentes.

1I _ DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Em relação à viabilidade da c«rntratação, constata-se:

J Arelação custo-benefício da contrataçáo é considerada favorável.

{ Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e

analisados, inclusive o tempo esperado paÍa que a solução esteja disponível para o órgão.

5
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Assim, consideranclo os pontos listados aciuta, entendemos ser VIAVEI- e

NECESSARIA a contratação da solução demandada.

12 -APROVAÇÃO r ATURA

ERIVAI{ S SILVA
Sec. Municipal de

planejamento
stração e

Em: 9Ltfut202í

ràVr^.- r,t'
RAYAN Df OLIVE

,l!*l*rr*elfu,
IRA MATOS

Setor de Compras
Em:04 /,7tt /2025.a-1- Ll-

,ffiX"ry#rLVA
i Em: Wfuzozs.

?

OSO DA
A
Educação, Cul-

f,

KERCIA AL AR NASCI.
MENTO

Secretária Municipal de Saúrde

Em: A4 !0Lt202s.- --?-

DÀISY A DE OLI-
YEIRA FIG IRIIDO

Matricula n' 000504
Em: üJW202s.

CRIS
SI

Secretária Mun.
trrra, Esporte e Lazer.
Em: )4 tüJ2025.

Secretária Municipal de Assistência Social
Í,mz Qfl!fl2025.

b
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I. DO OBJETO:

PRETHITUHA ffi UNI§*PAL ilE
CAPHTA B$ ALTO &LEGRE - HAHIA

TEITMO DE REFERENCIA

l.l. CoDstitui objeto deste T'enrro de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos parc a

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação e mâ[utenção preventivn c
corretivâ em aparelhos de ar condicionado para âtenderem as necessidades do Fundo Municipal de
llducação, Fundo Municipal de Assistência Social, Fqndo $unicipal de Saúde e Prefeitura Municipal dc
Capela do Âlto Alegre e suas unidades.

I .2. Clonfbnne quantitativos constanies no item l0 deste 'fernro de Refurência.

L3. Natureza da contratação: Serviço

1.4. Regirxe de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contratação:
c()ntralual.

12 (Doze) meses, a contal' a assinatura do respectivo instrurnr:rrto

2. DA FUND4§{ENTAÇÀo, DA Drsc&ÇÁOp,ilso}gçÁis§. ,Do FUNDAMENT,Q LEcAr.

2.1. A contratação de empresa para cr fonrecirnento rlo ob.ieto acima especificado fflz-se rir( r'ssári:r cnr vi ;r,, -.r
lecessidade da Contratação de empresa especializada na prestação de serviços dc instalaçáo e nlânut(, rç;i1r,

preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionatlo para atenderem as neccssidades do lir.utlt
Municipal de Educação, Fundo Municipal de Assistência Social, lundo Municipal de Saúde c Prefcitura
Municip:rl de Capela do AItô Alegre e suas unidades','para tanto; a Administragão'preocupou-se ern realizal urrr

l.rocedimento com a melhor relação custo-beneficio mediante a estipulação de critérios de aÍcrição da qualidade.

2.2. Assirn, sugere-se a forlralização de processo de dispense de Iicitação para o fornecirnento do ob.jeto acinra
cspeciticado, sob o critório de julgamento de menor valor global, visando ao atendimcnto dos princípios da

ccononricidade e apresentando a conrpetitividade, lembrando que a econornia de escala ú5i{l sendo levadii ú,ll
cirnsideração, consoante assevera o art. 18, VII de o.art. 23, da Lei Federal no 14.13.\12021, prevalec,.'trtk,-

Ix)'tanto. ro presente caso, a economicidade coma interesse da Administração.

3. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
l.l. Os serviços ob.ieto clcste'l'ernro de Referência serão preitados de forma irrclireta.

i.2. Os serviços deverão seÍ executados dentro do prazo de vigência contratual, contados a paltir da assinatllril .i.
contrato. conforme cronograma e ordens de execução emitidas pela ,Administração, podendo ser realizatlos ci,r

fbnna parcelada, de acordo com a necessidade. ..r..:t....

.i.2.i. Caberá única e exciusivâmentc à CONTRATADA.a responsabilidade pela mobilização de eqripc.
ransporte de equipamentos e materiais necessários, bem como pela execução integral dos serviços nos locais
ilesignados pela Administração.

1.3. Caso os serviços não estejam de acordo com as especificações exigidas neste Tenrto de Referência ou
irpresentem vícios de execução, a Secretaria Solicitante não os aceitaÍá, lavrando-se tenro circurstancia(l() do
iirto. o qual será encanrinhado à autoridade competente, sem prejuízo da responsabilização da CONTI{ATAIr. \.

{. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

1. r. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

'l.l.l. Oferecer todas as condições e informações necessários para que a CONTRATADz\ possa executl:r' r:,

serviços dentro daq especiiiçações exigidas neste 1-c1mo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de ernpenho a credito do fomecedor no valor total correspondente ao material solicittd',
obsewados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;
,1.1.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

i#&
, i. r-.".^-**r" l,r.fi^,
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1.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pcla CONTRA1-/\D,I.
1;roporcionando todas as condições para quq.a mesma possa cumpÍir suas obrigações dentro dos pnrzi,-
(stabelecidos;

L1.5. Acompanlrar e fi§calizar o objeto do côntràto por meio de um representante da Administlaçào
especialmente designado pâra tantoi

1.1.6. Notificar, par escrito, a CONT'RATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execuçixr drr

eontrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Tenno de Referência;

l. I .7. Pagar a fatura ou nota fiscal dev idamente atestada, no prazo e fonna previstos neste Tclmo de Referêne ia.

1.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não clispuser de cretlilos
.rr'çamentários para sua continuidade ou quando entender qu€ o contrato não mais lhe oferecc' var]tagern.

{.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA'

4.1.1. Oferecer todas as condições e informagões necessár.iês para qqq.q CONTRATADA possa executiil r,s

selviços conforme as especificações estabelecitlâs neste Termo dê Referênciá.

.i.1.2. Emitir nota de empenho em Íàvor da, CONTRATADA no-. valor- total correspondente aos ser'\ iç(,s
(ontratados, observando os procedimentos do Sistema de Registro de Preços ou outro sistenld aplicável.

l.l .3. Encaminhar à CONI RAI'ADA a respectiva nota de empenho.

-1.1.4. Prestar os esclarecimentos e especificações adicionais quo venham a ser solicitados pela CONTRAT,\D,\,
proporcionando todas as condições para o pleno cümprirnento das obrigações contratuais nos prirzrrs
.'ilabelecidos.

1.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução dos servigos contratados, por meio de representante da AdministraçàLr
especialmente designado para esse finr.

l.l.ó. Notificar, por escrito, a CONTRATADA em caso de everiiuais falhas na execução dos serviços, aplicando.
rc Íbr o caso, as penalidades previstas neste 'l-erfio de Referênciq..

1.1.7. llletuar o pâgalnento das faturas ou notas fiscais devidamente atestadas pela fiscalizaçâo, no praz(, r: n:t

ibrma estabelecidos neste Termo de Referência.

1.1.8. A Administração poderá, a seu critério, r'escindir o contrato, sem ôrrus, caso não disponha de cleiliL,-,'
orçamentários suficientes para sua tcontinuidade ou quandq entqnder.q,ug. a manutenção do contralo deixou dc

S. DA GESTÁO§, rü§CAIIZÀ§ÃO.Dq§Ol{Lsi#-i.p.L : :§§,.r,.' ::,,:.;

5.1. A gestão e a fiscalização do presente conl.rato serão êxeicidas por servidores vinculados a PretcitLrru
i\lunicipal, o Sra. Anna Beatriz Souza Maciel, inscrito na mafrícula sob o no 201254, l"undo Municipal l.
Iiducação, Daisy Almeida de Oliveira Figueiredo , inscritó' na.matrícula sob o n" 000504. I"undo Municipll cie

\aúde, Jaqueline Cunha da Silva inscrito na matrícula sob o no 201251, Fundo Municipal de Assistência Social.
lLrliany Pereira Lima inscrito na matrícula sob o no 20.0§!0, respecÍivamente, aos quais conrpetira dirinril as

Llin idas que surgirem no curso da execuçâo do contrato e de tudo dará ciência a Administraçào.

i.2. A fiscalização de quc trâta estâ cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade tla CONTRATADA,
irrclusive perarrte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de irnperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego dt; material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não inrplica clr

. lr'l'espon sabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conlir|nridade com ri l.çi
1.t.t3312021.

-r.1. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com â !^\ecução do corrilato.
irrdicando dia, rnês e ano, bem coma o nome dos empregados eventuahnente envolvidos, de(errninando o que ítrr
necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontalrentos a autorirladç'
colnpetente pârâ as providencias cabíveis.

ó. CRITÉRIOSDE MEDIÇÁO E DE PAqAMENTO
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,.1. O valor previamente estimado da contrâtação deverá ser compatível com os valorcs praticados ,.!i'
,rercado, considerados os preços corstantes de bancos de dados públicos e as quantidades ir ..!'lem contrati.. í)\

,)bservâdas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objel,;
(r.2. O valor estimado será definido, portanto, oom base no melhor preço aferido par meir.r da utilização dL,:
parârnetros previstos no § lodo ârt. 23 claLei f 14.133, de 2021.

ii.-i. O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, com a devida classificaçãrr clo nível de ac, -.,r..

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações nccessárias pnr: l
elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prwalecera para os órgãos de controle interno e externo.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO [JM TODO '

Será selecionado o fomecedor proponente da melhor oferta. assim considerada a menor propostu por
'"'alor global, desde que apresente a seguinte documentação e na segúnte forma:

7.1. HABILITAÇAO JURIDICA: . ,..,..
7.1.1, A Habilitação Juridica será comprovada'mediánte á'âpresentação,dos seguintes documentos:

a) I{egistlo Comercial, no caso de ernpresa indiyidual; ,.

b) Ato Constitutivo. Estâtuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado. err se tratan(l() (lc
sociedades comerciais, com suas alterações supervenien!ê§ em vigor ou últirna alteração consolidada e. no
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos. óomprobat6rios de eleição de scrrs

adrninistradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acornpanluda de prova de diretoria enr exercicio:
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pxís. !

ato de registro ou autorização para funcionamento, expqlido pelo órgão competente. tluanclo a atir,idatic
assim o exigir.

7-2. ITIIGTILARIDADE FISCAT, E'TRABALHISTA:
7.2.1, A Regularidade Fiscal e Trabalhista. será comprgvj{da mediante â apresentaçôes dos seguirtcs
d0cumentos: ,.:l..rl

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

b) l)rova de Regularidade para com a Fazendá"Federal, 'lúclusive INSS (Ceúidão corrjunta negativa de
débitos relativos a tributes federais e da Dívida Ativà iíâ-Uniãô'foÍirecida pela Secrctaria da Reccita
I:ederal do Ministério da Fazenda e pela Procúradoria da Fzenda Nâcional);

c) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual relativo ao,domicilio orr sede dtr liciÍarrtt''

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo.aq domicílio ou sede do licilanrc;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Carantia por Tempo de Serviço (l cls). atravé..1.,
Certificado de Regularidade do FGTS -CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentaçà() de
Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALIFICACAO TECNICA:
7.3.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e cornpatível eÍn caracterÍsr icts.
quantidades e przvos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais âtestados fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

IJ. DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRTA
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PROJET'OiATIVIDADE

PREFEITURA MUilIITIFAL ÜE
GAPETA DO AtTO ATEGRH - BA*{IA

ti.l. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a corliir !i.i
scguinte dotação orçamentária:

LINIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTIi

n202 - Gabinete do Prefeito

0406 - Sec. Municipal de
Adrninistração e

Planejantento

i-r08 - Ijundo Municipal de
Educação

0610 - Fundo Municipal de

Saúde

o70l - Secretaria Municipal
de Assistência Social

e. DA LEGTSTAÇÃO

2002 - Manutenção dos Serviços
Técnicos e Apoio Administrativos

33903900 - Outros serviços dc
terceiros - Pessoa Jurídico

l
I

1.500.0000

I .500. r 00 i

I .500. 1002

i).1. A contratação será realizada com fundamento na Lei. Fq{eral n" 14.133t2021. deverrdtr observar as ieis,
,lccretos. regulamentação, portârias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e indiretamente
aplicáveis ao objeto da contratação. inclusive por suas subcontratadas.

').2. Na elaboração do objeto contratâdo devgr o. ser observqdos. os documentos abaixo. assim coma to(lâ a
lcuislaç ão nrunicipal, estadual, federal peftinente, independente de citação:

Códigos. leis, Decretos. Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

e

o

a

o

Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho
Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

e Emprego * TEM;

r0. DêEsrIM.{ILv-ADo\.aloRoaçp§194r *Un: .,..:r, .r .

l'ara efeito desta coutratação, o orçamento estimado, correspàndênte ao critério máximo de aceitabilidade do prcçi,
global é de: RS 61.350,00 (Sessenta e um mil trezentos e cinquenta reais).

MEDIDA v. To'r'Ar-
Rs 13.300,00

Rs 13.600,00
,\
J Rs 15.200,00

4 Rs 19.250,00

Rs 51.350,00

Capela do Alto AIegre/BA. 07 de Abril de 2025

ERIVAN OS SILVA CRISTINA C DA SILVA
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DESCRIÇAO QUANT. V. TJNIT

Reinstalação de Ar Condicionado 38 UND R$ 350.00

L,intpeza de Ar Condicionado 68 R$ 200,00

UND

UND
Recarga de Gás ern Ar Condicionado R$ .r00.00

Instalação de ar condicionado 35 UND R$ 550,00

TOTAL

Sec. Municipal de Administração e planejameuto
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À pnTTEITURA MUN. DE cAPELA Do ALTO ALEcRE
CNPJ n' t3.897.1 1 1/0001-94
Avenida Lindaura Sapucaia Costa,

Capela do Alto AlegrelBA.
E-mail : comprasp mcaa2l @gmail.com
CEP: 44645-000

'item

ITEM

corAÇÁo pnrÇo
Nome: Leandro Almeida RiosNome do Servidor responsável pela

pesquisa de preços:

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre vem em por meio deste informar aos possíveis fomecedores que

rcalizarí a aquisição e ou contratação de produtos ou serviços: Contratoção de empresa prra prestação de serviço
para manutenção preventiva e higienização de Ar Condicionado, para atender as demandas do Município de
Capela do Alto Alegre e suas unidades
A modalidade da Licitação será a defmida no Termo de Referência ou Projeto Básico.

Convidamos vossa Senhoria a apresentaÍ cotação de preços para os bens/serviços abaixo discriminados

Prezado Sr.

Preenchimento de responsabilidade do Requisitante
(órgão da Adm. Pública)

Descrição do item Quantidade estimada

Reinstalação de Ar Condicionado 38

2 Limpeza de Ar Condicionado 68

38J Recarga de Gás em Ar Condicionado
4 Instalação de ar condicionado 35

uantidade é meramente estimati SRPObs: A uando se tratar dencl

Preenchimento de responsabilidade do Fornecedor

Razão Social: Léo Climatízação e Refrigeração

CNPJ: s9.s53.847 .00Ar-46

Endereço completo: Rua Moura Costa , no 50 , Capela do Alto Alegre -BA

Contato (7s) 98144-729s

DESCRTÇÃO QUANT MEDIDA V. UNIT V. TOTAL

Reinstalação de Ar Condicionado 38 UND R$ 350,00 R$ 13.300,00

2 Limpeza de Ar Condicionado 68 UND R$ 200,00 R$ 13.600,00

3 Recarga de Gás em Ar Condicionado 38 LIND RS 400,00 R$ 15.000,00

4 Instalação de ar condicionado 35 LTND R$ 550,00 R$ 19.250,00

TOTAL RS 61.350,00

Declaro para os deüdos Íins:
Que os preços cotados incluem :Identificação exatâ e precisa do bem ou serviço; preços uniüírios, com valores em reais,
á inclusos todos os custos, como fretes, impostos, carga e descarga; condições e prazo de pagamento; condições e prazo

deste formulário, devidamente assinado em papel timbrado da empresa, por via postal

nãtur8

(anexo ao e-mail), é de 03 (três) dias úteis a contar de

deM o de 30?5.e.e ?6Ia do AIts

Atencissarnentc.

de entrega ou execução;

O prazo paru apresentação
(Correios) ou digitalizado

I



À pnnTEITURA MUN. DE cApELA Do ALTo ALEGRE
CNPJ no 13 .897 .1 I 1/0001-94
Avenida Lindaura Sapucaia Costa,

Capela do Alto Alegre/BA.
E-mail: comprasp mcaa2l @gmail.com
CEP: 44645-000

'item

Obs: A uantidade é meramente estimativ lmente do se tratar de SRP

ITEM

coTAÇÃo rnEÇo
Nome: Eronildo da Silva SouzaNome do Servidor responsável pela

pesquisa de preços:

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre vem em por meio deste informar aos possíveis fornecedores que

realu:urá a aquisição e ou contratação de produtos ou serviços: Contrâtação de empresa para prestação de serviço
para manutenção preventiva e higienização de Ar Condicionado, para atender as demandas do Município de
Capela do Alto Alegre e suas unidades.
A modalidade da Licitação será a definida no Termo de Referência ou Projeto Básico.

Convidamos vossa Senhoria a apresentar cotação de preços para os bens/serviços abaixo discriminados

Prezado Sr.

Preenchimento de responsabilidade do Requisitante
(órgão da Adm. Pública)

Descrição do item Quantidade estimada

Reinstalação de Ar Condicionado 38

2 Límpeza de Ar Condicionado 68

38-J Recarga de Gás em Ar Condicionado
4 Instalação de ar condicionado 35

Preenchimento de responsabilidade do Fornecedor

Razão Social: NE CLIMATIZAÇAO

CNPJ: 27.475.02si0001-06

Endereço completo: Praça II de Junho s/no Centro - Pintadas -BA CEP: 44610-000

Contato (7s) e8112-s133

DESCRIÇÃO QUANT MEDIDA V. UNIT V. TOTAL

Reinstalação de Ar Condicionado 38 UND Rs 355,00 Rs 13.4go,oo

2 Limpeza de Ar Condicionado 68 UND Rs 2o5,oo Rs 13.9C0,00

3 Recarga de Gás em Ar Condicionado 38 UND Rs 405,00 Rs 15.390,00

4 Instalação de ar condicionado 35 T]ND RS 560,00 Rs 19.600,00

TOTAL R$ 62.420,00

I)eclaro para os devidos fins:
Que os preços cotados incluem :Identificação exata e precisa do bem ou serviço; preços unitiírios, com valores em reais,
já inclusos todos os custos, como fretes, impostos, carga e descarga; condições e prazo de pagamento; condições e prazo
de entrega ou execução;

O prazo para apresentação deste formulário, devidamente assinado em papel tim
(Correios) ou digitalizado (anexo ao e-mail). é de 03 (três) dias úteis a contar de

Çrnpçls dn Altu Atçgrçl ?6 dç Março dç ?0?5,

Atenciosamente.


